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LEI N2 1393/2015 

"Altera redação da Lei n2  1372, de 18 de Dezembro de 2014 e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Rubinéia, CLEVOCI CARDOSO DA SILVA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e, ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12. O Inciso II do art. 12 da Lei n2  1372, de 18 de Dezembro de 2014, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12 ...: 
I - 

II — Escola Municipal de Educação Infantil "Monteiro Lobato". 
III — 

Art. 22. As despesas com a execução desta lei complementar correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessários. 

Art. 32. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Rubinéia, 10 de Abril de 2015. 
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Prefeita Municipal 
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